
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DA CIDADANIA E ASSUNTOS
MUNICIPAIS

 
 
 

P A R E C E R
 

 
 

Sobre o Moção Nº 2/2025, de autoria da Ricardo
Toledo, , que “MOÇÃO  DE  APOIO  ao  Frei  Gilson,
religioso  da  Ordem  dos  Carmelitas  Mensageiros  do
Espírito Santo, em reconhecimento à sua relevante atuação
na propagação da fé cristã, no fortalecimento de valores
morais e na defesa da liberdade de expressão.".
 
 
 

                    Após analisar devidamente a matéria contida no projeto em epígrafe, esta
Comissão decidiu emitir  PARECER FÁVORÁVEL,  uma vez que não encontrou
óbices à sua aprovação.
 
       
Parecer Favorável à matéria.
 
Relator: Vagner Leandro de Lima
 
Presidente: Alan Palbro Rabello
 
Membro: Diogo Naresi dos Santos
 
 
 
 

Sala das Comissões, em 28 de março de 2025.
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